
 
 
  LEI Nº 1.045/2004 
 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
REGULAMENTAR E IMPLANTAR A VENDA DE 
INGRESSOS NOS CINEMAS, ESPETÁCULOS 
TEATRAIS, MUSICAIS, CIRCENSES E EVENTOS 
ESPORTIVOS A ESTUDANTES DO ENSINO 
INFANTIL AO NÍVEL UNIVERSITÁRIO E 
ESPECIALIZAÇÕES, COM DESCONTO DE 50% 
(CINQUENTA POR CENTO) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
  VALÉRIO ANTÔNIO GALANTE, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a regulamentar 
e implantar a venda de ingressos nos cinemas, espetáculos teatrais, 
musicais, circenses e eventos esportivos a estudantes de ensino infantil ao 
nível universitário e especializações, com desconto de 50% (cinqüenta por 
cento) sobre preço de ingresso pretendido para qualquer dependência 
destinada ao público. 
  Art. 2º. O beneficiário deverá comprovar sua condição de 
estudante, através da carteira estudantil emitida: 

I- pelas entidades representativas de estudantes, como 
grêmios, associações, estudantes, centros acadêmicos, 
devidamente inscritos na Diretoria de Educação do 
Município; 

II- pela própria direção do estabelecimento público ou 
privado de ensino. 

   Art. 3º. A carteirinha de identificação será feita em modelo 
padronizado pelas entidades competentes para emiti-las e deverá conter: 

I- nome e logotipo da entidade; 
II- foto do aluno, com carimbo da entidade sobre ela; 



III- carimbo da escola ou faculdade e número de matrícula e 
ano; 

IV- assinatura do Presidente da entidade legalmente 
habilitada e reconhecida. 

   Art. 4º. O Executivo Municipal deverá regulamentar a presente 
Lei, para efetivar sua implantação no prazo de 30 dias. 
  Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
  PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA 
  14 de julho de 2004. 
 
 
 
  VALÉRIO ANTÔNIO GALANTE 
        PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
  PUBLICADA NA SECRETARIA DA PREFEITURA 
  NA DATA SUPRA NO LOCAL DE COSTUME. 
 
 
 
  VALÉRIO ANTÔNIO GALANTE 
        PREFEITO MUNICIPAL 


